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APRESENTAÇÃO  
 

É com imensa satisfação que, mais uma vez, tem-se o privilégio de apresentar 
uma obra que representa o comprometimento e a dedicação dos alunos da 5ª série do curso 
de Direito da Universidade Estadual de Maringá – UEM. O livro que ora compartilhamos, 
intitulado "CAMINHOS ATUAIS DA RESPONSABILIDADE CIVIL - Volume II", é fruto das 
atividades desenvolvidas ao longo do ano letivo de 2023-2024 na disciplina de 
"Responsabilidade Civil". 

No ano anterior, lançamos o primeiro volume desta jornada, explorando diversas 
perspectivas da responsabilidade civil contemporânea. Este ano, com a valiosa colaboração 
do Professor Matheus Ribeiro de Oliveira Wolowski, que desempenhou um papel fundamental 
na organização do evento e na produção deste livro, subimos mais uma montanha de 
conhecimento, continuamos a tradição de compartilhar o aprendizado e as descobertas dos 
nossos alunos. 

Ao longo das aulas, foi explorado com os estudantes diferentes trilhas da 
responsabilidade civil, apontando para novos horizontes e desafios. O resultado desse 
percurso é refletido nas páginas deste livro, que busca capturar as nuances e avanços atuais 
na área. 

O símbolo escolhido para esta jornada são duas montanhas, representando nossa 
constante escalada em busca de mais conhecimento. Assim como em uma escalada, 
enfrentamos desafios, superamos obstáculos e celebramos conquistas. Este livro é o registro 
dessa jornada intelectual, marcada pela superação e pela busca incessante pelo entendimento 
mais profundo da responsabilidade civil. 

Gostaria de expressar nosso profundo agradecimento aos alunos que dedicaram 
tempo e esforço na elaboração dos resumos aqui presentes. Seus trabalhos são reflexos do 
empenho e paixão que permeiam nossa comunidade acadêmica. Também estendemos 
nossos agradecimentos ao Centro Acadêmico Horácio Raccanello Filho, cuja colaboração 
sempre é crucial para a organização deste evento. 

Acreditamos que compartilhar responsabilidades e conhecimentos é a chave para 
alcançarmos a excelência. Encerrando esta breve apresentação, convidamos você, caro leitor, 
a explorar as páginas do "Caminhos Atuais da Responsabilidade Civil - Volume II" e a se juntar 
a nós nessa jornada contínua de descobertas e aprendizado. 

 

Agradeço a atenção de todos e desejamos uma leitura enriquecedora! 

 

Prof. Diego Bianchi de Oliveira 

Prof. Matheus Ribeiro de Oliveira Wolowski 
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desativação incorreta do “transponder” por parte dos pilotos do jato, que causou a ausência de informações de radar, 
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e está prevista no parágrafo único do Artigo 927 do Código Civil (BRASIL, 2002), que destaca: “Haverá obrigação de reparar o 

do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. Assim, tratando

“inadimplemento contratual” por parte do tomador de serviço para que haja
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Ú



podem prescrever fármacos para “o uso intencional em situações divergentes da bula de medicamento registrado na 
Anvisa, com finalidade terapêutica e sob prescrição” (art.2°, XXXI, da RDC n° 406/2020 da ANVISA, 
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Prescrição de medicamentos “off label”: uma análise 
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Prescrição de medicamentos “off label”: uma análise 
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jurídica, na figura de seus sócios, mediante a quebra do instituto da “autonomia patrimonial”. A responsabilização civil tem 

de incontestável relevância, no entanto, não é absoluta. Tal premissa sempre foi tida como “inerente à própria identidade da
pessoa jurídica” (Tartuce, 2020, p. 139), porém, este resumo se volta à análise da responsabilidade civil e flexibilização do
da “autonomia patrimonial” quando praticados determinados atos que, valendo

“blindagem patrimonial” 

fictícia, uso de “laranjas”, simulação de divórcio e de doação. Trata

disto, “a organização mercantil sob a forma de 

camuflam” (NUNES, 2007, p. 230). Atualmente, o 
impondo como requisito o “abuso da personalidade 

jurídica”, o qual se configura quando ocorre o desvio de finalidade ou

Civil, afastando a “autonomia patrimonial” da empresa, que 



se na chamada “teoria da qualidade”, uma vez que todos os

independente da existência de culpa, pelo “fato” do produto ou 
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independente da existência de culpa, pelo “fato” do produto ou 

d’une chance) aborda casos em que um

é



–
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: The amount of compensation in the theory of loss of a chance: lawyer’s civil liability. 
–



–
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–

–

: The amount of compensation in the theory of loss of a chance: lawyer’s civil liability. 
–

doutrina, “claramente a empresa oferece serviços ao destinatário fina
definições do CDC” (SALOMÃO, 2020, p. 

alegar que são apenas facilitadoras ou “um meio” para que os motoristas

consumidor: “[...] excluir sua responsabilidade por vício de seu serviço 
–

único, CDC)”, comprovando desta forma que em casos de

–





se o “equilibrar” entre os agentes da





– –
– –, um conhecimento “inferior” ao 

– –
se que: “[…] se a pessoa 

lo” 

– –
No direito nacional a teoria irrompe no caso do “Assalto ao Banco Central” (sente
nos julgamentos do “Mensalão” e da “Operação Lava Jato”, porém “malversou se” o conceito ao correlacioná

– –

–
–



1.382.159 AgR/RJ, o qual foi julgado em 28 de março 2023 e assentou entendimento diverso: “No caso de vítima

provar a exclusão do nexo causal entre o ato e o dano, pois ele é presumido.” (Se uma pessoa…,

“(..) que admite, portanto, a quebra do nexo 
causal pela comprovação de uma das excludentes de responsabilidade civil.”,

“Portanto, se o cidadão demonstra a causa da morte –
–

responsabilidade civil do Estado”. Foi descartada a culpa exclusiva da vítima uma 



1.382.159 AgR/RJ, o qual foi julgado em 28 de março 2023 e assentou entendimento diverso: “No caso de vítima

provar a exclusão do nexo causal entre o ato e o dano, pois ele é presumido.” (Se uma pessoa…,

“(..) que admite, portanto, a quebra do nexo 
causal pela comprovação de uma das excludentes de responsabilidade civil.”,

“Portanto, se o cidadão demonstra a causa da morte –
–

responsabilidade civil do Estado”. Foi descartada a culpa exclusiva da vítima uma 

entre a liberdade de expressão e a dignidade da pessoa humana “não há

consubstanciada no art. 1º III da Constituição da República.”(p.71,
“que não penda em favor da dignidade, não poderá pender em
constitucional para tanto.”

–
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”

Surge, então, a importância do “novo advogado”, que precisará ir além da técnica jurídica, ajustando
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al, por meio da Súmula Vinculante nº 11, entendeu que: “Só é lícito o uso de algemas

prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado”. Não



al, por meio da Súmula Vinculante nº 11, entendeu que: “Só é lícito o uso de algemas

prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado”. Não

(“terrenista”), essa op

do incorporador aquele que, sendo pessoa física ou jurídica, “compromisse ou 

serem construídas ou em construção sob regime condominial”, ou, ainda, que “meramente aceite propostas para efetivação de 

prazo, preço e determinadas condições, das obras concluídas”. Ou seja, caso atue diretamente na incorporação, providenciando 



– –



– –
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Monteiro “ao lado da assistência econômica, o genitor tem o dever de assistir moral e afetivamente o filho”,

responsabilidade civil: “O que produzirá o liame necessário [...] para a ocorrência da
etiva, íntima e moral do filho [...]”, sendo assim, 



–

Monteiro “ao lado da assistência econômica, o genitor tem o dever de assistir moral e afetivamente o filho”,

responsabilidade civil: “O que produzirá o liame necessário [...] para a ocorrência da
etiva, íntima e moral do filho [...]”, sendo assim, 

dor ensejava dano moral, por outro “a ausência de ingestão de produto impróprio para o consumo 

o AREsp 489.030/SP)”. Entendia

se no julgamento do REsp nº 1.644.405/RS, o qual afirmou que “a 

essoa humana.” A partir das 

Andrighi, “há de se questionar se ainda seria exigido que os consumidores ingerissem, mesmo que parcialmente, tais corpos 
los em suas bocas”. Ainda, não há 
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condenado e nos casos de ação privada. Quanto à alínea ‘b’, a jurisprudência e doutrina mais recentes defendem que o § 2º não

do Estado. Entretanto, em relação à alínea ‘a’, deve ser analisado o caso em concreto, mormente nos casos que a condenação 



condenado e nos casos de ação privada. Quanto à alínea ‘b’, a jurisprudência e doutrina mais recentes defendem que o § 2º não

do Estado. Entretanto, em relação à alínea ‘a’, deve ser analisado o caso em concreto, mormente nos casos que a condenação 

setores, em especial, na área da saúde, pois esta trata de dados pessoais denominados de “sensíveis”, dispondo sobre a 

NS n.466 de 2012, item IV.3, alíneas “g” e “h” impõe a inclusão explícita 

5º, incisos VI, VII e VIII da legislação. As figuras “operador” e “encarregado” são responsáveis solidariamente por danos adv

Na atualidade, a máxima “os dados pessoais são o novo petróleo”, firmada pelo matemático londrino Clive Humby é 

–



82, apud Gonçalves, 2021, p. 74) leciona que “a ação penal de que resultou 

ão da sentença condenatória”. Insta salientar que, ao condenar um 



82, apud Gonçalves, 2021, p. 74) leciona que “a ação penal de que resultou 

ão da sentença condenatória”. Insta salientar que, ao condenar um 

tornaram comuns na nossa sociedade, sejam porque é mais “fácil” de cuidá

o artigo 936 aduz algumas determinações: “Art. 936. O dono, ou detentor, do 
animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou força maior”. Nesse sentido, Flávio Tartuce em se



ade civil “é a aplicação de medidas que obriguem alguém a

de animal sob sua guarda, ou, ainda, de simples imposição legal.” (Diniz, 2010, p. 50). Por



ade civil “é a aplicação de medidas que obriguem alguém a

de animal sob sua guarda, ou, ainda, de simples imposição legal.” (Diniz, 2010, p. 50). Por

“Não nos responsabilizamos pelo veículo ou por objetos deixados em seu interior” é um exemplo de aviso anexado 

segurança. Assim, de acordo com a Súmula 130 do Superior Tribunal de Justiça, “a empresa responde, perante o cliente, pela 
urto de veículo ocorrido em seu estabelecimento”, entendendo

se o artigo 25, o qual dispõe que “é vedada a 

anteriores”, portanto, o referido artigo corr



–



–

rtuce, “com o desenvolvimento do capitalismo industrial e a proliferação de acidentes 
se ao extremo” (2019, p. 1286). A responsabilidade civil, em sua 

concepção clássica e subjetiva, “não possuía g
desenvolvimento industrial” (Armond, 2011, p. 41), mostrando

al do século XIX, estabelecendo o entendimento de que “quem 
cria o risco deve arcar com os danos causados a outrem, independente de culpa” (Bertotti, 2014, p. 111). No Direito Brasileir

927, p. único, que “haverá obrigação de reparar o dano, 

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. A aplicaçã

mais favoráveis ao empregado, pois aduz que “são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social” (grifo nosso). Ora, é nítido que o acolhimento da teoria do risco 

–

–



(2015, pt. 2) “para que o segurado seja qualificado como consumidor é necessário que o seguro vise a garantia de patrimônio q
não se constitua em elemento de empresa”

AgInt no AREsp n. 1.973.453/RS que se tem “admitido o abrandamento da regra quando ficar demonstrada a condição de 

CDC (teoria finalista mitigada)”. Sucede que, a despeito da aplicação da teoria finalista mitigada, há recorrente reconhecime

90.2023.8.16.0000 “incidência do código de defesa do consumidor. 
enquanto destinatário final da garantia securitária. Relação de consumo caracterizada”. Assim, nota
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se como uma “desadoção”, e, a
la, pode ser fonte de reparação civil. Ainda, aponta que não há previsão legal que ampare a “desadoção”, uma vez 

agentes causadores do dano, considerando que a chamada “desadoção” pode acarretar danos psicológicos irreversíveis ao 

–



André Luis Sant’ana Della Coletta (UEM)



André Luis Sant’ana Della Coletta (UEM)

spondo o art. 42: “O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados 

lo”. Ressalta
com o fim de “assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados”, são eles: caso o operador descumpra a legislação de prot

se não seguir “as instruções lícitas do controlador, hipótese em que o operador se equipara ao controlador, por fim, 
também ocorrerá a solidariedade entre “os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento”. A lei em 

responsabilidade civil do encarregado, mas nas palavras de Walter Aranha Capanema, “ela poderá surgir, 









limites dos cargos de gestor e administrador. O cargo de gestor, conforme o art. 94 da referida Instrução, “tem poderes para
ativos.”. Tendo como obrigação, conforme o art. 84 da mesma Instrução, a

“observância dos limites de composição e concentração de carteira e de concentração em fatores de risco”. Deste modo, cabe

serviços, como, serviços de “IV tesouraria, controle e processamento dos ativos”. Todas as atividades do

Sendo assim, conforme preleciona o jurista Eduardo Cherez (2015, p. 125), “o gestor responde, em
do”.

‘reenquadramento’ dos ativos, com base no 

responde civilmente por “má administração ou má 
liquidação”. Complementa o Ministro em seu voto, que: “[...] A satisfação

inobservância desse mister.”







se as chamadas “Fake News”: inverdades revestidas de notí
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Advinda da doutrina francesa, a “perda de uma chance” é um conceito jurídico inserido na responsabilidade 

chance não era meramente hipotética ou especulativa, conforme entendimento do STF. Já, acerca do “quantum” indenizatório, 
remo Tribunal de Justiça encara esta hipótese. “O dano causado na responsabilidade 

do útil esperado.” (REsp 1.540.153, Min. Luis Felipe Salomão, p.16). Portanto, 



Advinda da doutrina francesa, a “perda de uma chance” é um conceito jurídico inserido na responsabilidade 

chance não era meramente hipotética ou especulativa, conforme entendimento do STF. Já, acerca do “quantum” indenizatório, 
remo Tribunal de Justiça encara esta hipótese. “O dano causado na responsabilidade 

do útil esperado.” (REsp 1.540.153, Min. Luis Felipe Salomão, p.16). Portanto, 

teoria é chamada de “teoria da irresponsabilidade do Estado”, a qual foi dominante em períodos de regimes absolutistas. Com o
Surge então a “teoria da responsabilidade civil por atos de 

gestão”, a qual faz diferenciação entre dois tipos de atos do Estado:

ade no tocante à diferenciação dos atos cometidos pelo Estado, de modo que houve o advento da “teoria da culpa civil”, 

praticados pelo Estado, razão pela qual surge a “teoria da culpa administrativa”, na qual a culpa não é causada pelo agente, 

falar na teoria mais utilizada no direito brasileiro, qual seja, a “teoria do risco administrativo”, na qual os 

responsabilidade (caso fortuito, força maior, culpa exclusiva da vítima e fato exclusivo de terceiro). Há ainda a “teoria do 
integral”, a qual também admi
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p. 4). A partir disso, é possível notar que “[...] o assediado sofre um forte abalo psíquico,
mais graves até o suicídio.” 

Segundo Venosa (2024, p. 335), “[....] o

culpa.” Assim, a responsabilidade civil do empregador surgirá com a

dispõe o art. 932, inciso III do Código Civil. “A empresa é responsável
– – –
o assédio moral ocorra no trabalho.” (Thome, 2007, p. 225). Ou

trabalho. Ainda, sobre o assédio moral propagado pelo empregado,” [...] 

caracterização da responsabilidade civil.” (Thome, 2007, p. 225). Desse modo, é possível 
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ã
ã
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ã
ã
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